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Conselho Nacional de Justiça

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0007164-89.2013.2.00.0000

Requerente:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS - PROMOTORIA
DE JUSTIÇA DE DEFESA DA ORDEM TRIBUTÁRIA

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

DECISÃO

Cuida-se de requerimento formulado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS- MPDFT, perante o Conselho Nacional de Justiça, em continuidade aos
trabalhos desenvolvidos pelas Promotorias de Defesa da Ordem Tributária, objetivando a adoção de
medidas administrativas por parte dos Tabelionatos de Notas, quando da expedição de procurações
públicas voltadas ao exercício da administração de empresas.

A Corregedoria Nacional de Justiça editou o Provimento nº 42, de 31 de outubro de 2014, que
dispõe sobre a obrigatoriedade do encaminhamento e da averbação na Junta Comercial, de cópia do
instrumento de procuração outorgando poderes de administração, de gerência dos negócios, ou de
movimentação de conta corrente vinculada de empresa individual de responsabilidade limitada, de
sociedade simples, ou de cooperativa, expedida pelos Tabelionatos de Notas.

Diante da regulamentação exposta, revela-se exaurido o objeto deste pedido de providências.

Ademais, a fim de dar cumprimento integral ao Provimento em epígrafe, oficiem-se as
Corregedorias Estaduais para ciência do ato normativo, as quais deverão cientificar as serventias a elas
vinculadas.

Forte nessas razões, determino o ARQUIVAMENTO do presente expediente.

Intime-se.

Brasília, 21 de novembro de 2014.
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    Ministra Nancy Andrighi

Corregedora Nacional de Justiça 
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